
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA ÊIUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

J\lruSO DE CIIÀMA}dEMTO PÚBtICO PARÀ CO§TRÀTÀÇÃO DIRETÀ
DISPENSA N' OOO27/2025

A Prefeitura Munícipa1 cie Duas Estradas - PB, através da prefeita do Município de
Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuiçÕes e com fundamento na Lei no
74.L33/202L, art. 15, s3o e no Decreto Municipal n" j6/2An, art.7_4, convoca as
empresas interessadas em fornecer o seguinte oBJETo poR MEIo DE DIspENsÀ DE
trcrtÀÇÃo EM RAzÃo Do vAÍ,oR: contrataÇão de empresa especializada em gerenciamento
dê redes sociais, produção de matérias institucionais e assessoria de imorensa
destinados ao Municipio de Duas Estradas - pB.
PRâ,ZO DE ENÍREGA DÀS PROPoSÍÀS: 30/05/2A25.
EMÀrL PÂRjÀ EN\iro DÂs PRoPosrÀs: prefeituradeduaseEtradas.pbGgrmail .com.
O t.ermo de referência e demais informações podem ser baixados diretamente no link
disponi-bilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 21 de Maio de 2025.
MYLLENA NAYARÀ LEANDRO NUNES

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRÃDAS _ PB

CHÀI.íAME}{TO PÚBLICO

PREA}{BULO

O MUNICÍPIO DE DUAS ESTRADÀS, inscrito no CNPJ sob o n" 0B .181.072/0001-10, através
da PREFEITÀ MUNICIPÀJ,, torna público que fará contrataÇão mediante o procedimento
de DISPENSA DE LICITAÇÂO. com fundamento no art. i5, inciso II, da Lei no
14 .L33 / 202L, etivando a contrata do eto adiante descrito:

1. JUSTTFICÀTT\rA E F'T'NDÀMEIiI:TAÇÃO:

1. 1. O Municipio de Duas Estradas - PB, pessoa jurídica de direito publico
interno, tendo por finalidade exercer a representaÇão do Poder Executivo Municipal
e exercer out-ras atribuiÇões especialmente designadas na Lei orgânica do Municipio.
L.2. O Municipio de Duas Estradas - PB necessita da êxecuÇão dos serviço
descritos no objêto para a manutenÇão de suas atividades referentes à gerenciamen
de ::edes sociais e assessorla de imprensa do Municíplo. @

L

: Contratação de empresa especíalizada em gerenciamento de redes sociais,
de matérias institucionais e assessoria de imprensa destinados ao Munic

Duas Estradas - PB.

horasDÀS O DE BRAS

PÀRÀ ENCAI'{INHÀ}4ENIO DÀS PROPOSTÀS :
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to

rço de 2023.
n 1. Decreto Municipal n" 16, de 14

e sêus anêxoa encontram-se dir
solicitado através do a-mai1 de rêcêbimento

s no link
oficiaL ou poderá aetr

S ÀDICIOI.IÀIS: O

REEtsRÊÍai'ôÉ reupO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de
Brasifia e contados em días úteis.

PIO DE DUAS ESTRADAS cuja Prefeita Municipal
solicitante e a ordenadora de despesas, utifizando recursos orçamentários
referido órgão para fazer face às despesas da contratação.
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1-3. Assim, o Município necessita da
serviços essenciais para a manutenção de
L.4. O processo de contratação se dará
f5, II, da Lei Federal n" 14.133, de 01
Municipal no 76, de 14 de março d.e 2023,

contrataçâo desse serwiço por se tratar de
suas atividades.
por Dispensa de Llcitação, com base no art.
de abril de 2021. e pelo art. 14 do Decreto
EM RAZÃO DO VALOR-

redes sociais,
destinados ao

2. DESCRIÇÀO DETÀLrIADÀ DO OBJETO:
2.L. contrataÇão de empresa especializada em gerenciamento deprodução de mat.érias institucionais e assessoria de imorensa
Município de Duas Estradas - pB.

3. oBRIeAÇõeS Oa colfrRjatÀDA:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado. dentro dos
rnelhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacÍonada
ao obleto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaqão
fiscal, civi1, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seLts fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacltado e idôneo, aceito pelo Contratantê, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os sêus atosi
d) - Permitir e facllitar a fiscafização do Contr:atante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicitados;
e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contrat.ante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dofo na execução do contrato, não excfuindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a de-rida autorização expressa do Contratante;
S) - Manter/ durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assurnidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licítatórion apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado;
h) Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condiçÕes, conforme especificaÇões,
prazo e local- constantes no Termo de Referência e seus anexosi
i) Não será admitida a subcontratação do objeto licitatórío;
j ) - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
totaf ou em parte, o obleto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou
inco-r:r:eções resultantes de sua execuÇão ou de materiais nela empregados.

4. DÀS OBRIGAÇôES DÀ CONTRÀTA}iITE:
a) - Efetuar o pagamento rel-ativo a execuÇão dos serviços efet-ivamente realizados,
de acordo com as respectívas cláusuias do contrato;
b) - Proporci-cnar ao Contratado todos os meios necessários parâ a fiel execução dos
serviços contratados;
c) - Notificar o Contr:atado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não
exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e }egais;
d) - Designar representantes com atribuiçÕes de Gestcr e Eiscal deste contrato/ nos
termos da norrr.a vigente, especialmente para acompanhar e físcafizar a sua execução,
respectivamente/ permitida a contrataÇão de terceiros para essistência e subsidio
oe informaÇões pertinentes a essâs atribuiçÕes.

5. DÀ GESTÂO E ErSCÀI.rzÀÇÀO DÀ EXECUÇÃO DO COIürRjtrTO:
5.1. A Gestão do instrumento contratual será de competência do Gestor do Contrato
designado.
5.2. Compete ao Gêstor do Contrato:
a) Validar o relatório mensal resultante da prestação dos serviÇosi
b) Controlar: administrativamente os aspectos orÇamentários e financeiros
inerentes à execução ccnlratual no intuito de que hala seu desdobramento de forma
regular;
c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Ver:ificar as regularidades fiscais ( F'ederal,
trabalhista da contratada;

I e Munlcipal) e
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e) Manifestar-se sobre quaisquer solicitaçôes da contratad.ar êR especial
aquel-as pertinentes a valores do contrato e prazos, submetendô-os à autoridade
competente;
0 Propor à autoridade competente, d.e forma motivada e fundamentada e com basenas anotaÇões da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativopara aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato;
g) Administrar o processo de aplicação de penalidades regulamêntares no edital
do processo licitatório e pactuadas no contrato,.
h) Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consu.Itar, em
tempo hábi1, sobre o interesse da renovaçào e, em havendo, promover a respectiva
prorrogação;
i) nxecutar Justificativa Técnica e Estudo de Compatibilldade do preÇo gue
ensejarão os ajustes e/ou renovação do contrato; e
j) Informar à área requisitante, em prazo hábii, quando prever ou verificar
necessidade de modo promover acréscimos, supressões e/ou outras alterações no
objeto do contrato.
5.3. À fiscalizaçáo e o acompanhamento do cr-unprimento das obrigações decorrentes do
contrato, nos termos do artigo LLl da Lei Í)o 14.L33/2I, será de competência do
Fiscal do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintes obrigações:
a) Cump::ir e fazeY cumprír as disposições regulamentares do servi-ço e as
cláusulas constantes no instrumento contratual pactuado;
b) Acompanhar e fiscallzar as condiçÕes de execução do contrato de modo a
fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;
c) Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitativas, informando
ao Gestor do contrato sobre infrações e/ou discrepâncias que necessit.em de a3ustes
no pacto para tomada de providências, quando o objeto não for cumprído ou não
suprir a necessidade tenclo como diapasâo o Termo de Referêncla;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notificando a contratada sobre
possíveis inconsistências;
e) Avaliar os resuitadcslobjetos entreguesi
0 Atestar a Nota Eiscal e o relatório de prestaÇão dos serviços (quantidade,
modalidade de recebirnento dos docr.mentos, tarifas dos serviços e demais informaçÕes
que se fizerem necessárias) ;
g) Manter permanente vigilância sobre as obrígações da Contratada, definidas
nos dispositivos contratuais fundamentalmente quanto à observância dos princípios e
preceitos consubstanciados na Lei n' 14.L33/21 e suas alteraÇões,'
h) Receber e examinar as críticas, sugiestÕes e reclamaÇÕes dos usuários;
i) nelatar as ocorrências que exijam a comunicação às autoridades de
fiscalizaçâo, levando ao conhecimento do poder púb,Iico as irregularidades de que
tenham conhecimento referentes ao serviço prestado;
j) Intervir na prestaÇão do serwiço, nos casos e condiÇões previstos em 1ei;
k) Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e
reclamaçÕes dos usuários, que serão cientificados, em até 30 (trinta) dias, das
providências tomadasi e
l) acompanhar a evolução e tendência das demandas peLos serviços regulados,
contr:olados e fiscalizados nas áreas delegadas a terceiros, públicos ou privados,
visando identificar e antecipar necessidades de investimentos para expansão.
5.5 DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
a) O objeto do presente conlrato será recebido:
al) provisoriamente, no ato da entrega, para verificar se está de acordo com o
exigido, e em caso negativo, a contratada deverá efetuar as devidas correções
imediai-amente; e,
a2) definitivamente, após o pagiamento, mediante termo detalhado que comprove o
at endimento do contrato.
5.6 A fiscalizaÇão de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilldade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer ir:rêgularidade, ainda que
resuftante de imperfeiçÕes técnicas ou viclos redibitórios, e, na ocorrência desta,
não lmplica êm corresponsabilidade da AdministraÇão ou de seus agientes e prepost-os,
de conformidade com c art. 120 da Lei no 14.133, de 2021.

6. \râtoR EsfIuâDo DÀ co§TRLTÀçÂo:
6.1. R§ 29.750,00 (Vinte e novê o:11 e sêtecêntos e cirrquenta reais);
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PREFEITURA ÍiIUÍIIICIPAL DE DTJAS ESTRADAS

6'2' A estimativa do valor a ser contratado incfui os serviços dê mão de obra emateriais necessários para a execução dos serviços.
6'3. o valor estimado foi obtido mediante a média das cotaçÕes de preÇos de mercadoapresentados pelas empresas relacionadas no mapa de preÇo.
6'4' o valor a ser proposto deverá conter a composiçâo dos custos dos serviços,conforme modelo de apresentaÇão da proposta comercial * Anexo II deste Edital de
Chamamento Públ_ico.
6'5. Nos preÇos acima mencionados estão inctuidas todas as despesas com impostos,obrígações trabalhistas, encargos sociais e demâis tributos Cu; incidam sobre osserviços a serem contratados.

7. col{DIçôES DE PÀGA§íENTO:
"l,L' O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratanter mediante procêsso
regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados doperíodo de adimplemento.
7.2, A nota flscal somente será aceita se nel-a estiver discri-minado detal-hadamente
o objeto do servj-ço prestado no perÍodo, devendo ainda estar acompanhada dos
seguintes documentos: certidão negativa de Débitos Trabarhistas (CNDT); certificado
de regularidade de PGTS-CRF; certidão negativa de tributos municipais, estaduais e
federai-s.

8. DorÀçÃo oRÇAI'ÍEilrÁRrA:
8.1. Os recursos para a realização deste servj-ço
dotação orçamentária:
Recursos próprios do Municipio de Duas Estradas:
02.00 - 04.L22.1002.1_006 - 500 - 3.3.90.39.01.

estão prêvistos na seguinte

9. \rIGÊNCIÀ:
9.1. O contrato terá vigência de 07 (sete) meses, contado a partir da
assinatura.
9.2. O empenho de dotações orçamentárias supJ_ementares até o limite
corrigj-do não caracteriza alteração do mesmo, podendo ser registrado
apostila, dispensando a cefebração de aditamento.

data de sua

do seu valor
por simples

10. DO REA,TUSTE DO PREçOi
10.1. O reajuste contratuâl poderá ocorrer após o prazo de L2 (doze) meses, a
partir da data da assinatura do contrato.
1'0.2. A Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da prorrogação de prazo
seguinte, sob pena de configruração de preclusão 1ógrica.
10.3. Para o reajuste será aplicado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
- IPCA, fornecido pelo IBGE.
10.4. O reajuste do preÇo deverá sêr apresentado em Fatura/Nota fiscal-
complementar. Enquanto não divulgado o indice correspondente do mês em que os
serviços forem executados, o reajuste será calcufado de acordo com o ú1timo Índice
conhecido, cabendo a correção de cálcu1o quando publicado o índice definitivo.

11. DO ÀCRÉSCIMO OU SUPRESSÁO:
11.1. No interesse da Administração do Município, o valor inicial atualizado da
contrataÇão poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento), com fundamento no art. 125 da Lei 14.733/2L.
LL.2. A Contratada fica obrigada a aceiLar, nas mesmas condições licitadas, os
acréscimos ou supressões que se fízerem necessárias.
11.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, exceto as supressões resultantês de acordo êntrê as partês.

12. DA ÀPRESENTÀÇÃO DOS DOCI'MET{TOS DE HÀBILITÀÇÀO:
12.1 HabilitaÇão Jurídica
a) Registro comercial, no caso de empresa individuaf,
b) Ato constituti.vo, estatuto ou contrato social em vj-gor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de socíedades por
açôes, acompanhado de docrmentos de elei-ção de seus administradores.
c) Decreto de autorização, êm se tratando de empresa ou sociedade est.rangeira
em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exígir.
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d) Inscrição do ato constitutivo, nô caso de sociedades civis, acompanhada deprova de diretoria em exercicio.
e) O contrato social e suas afteraÇôes, quando possíve1, deverão constar adenominação social e identificaÇão do (s) ramo (s) de atiwidade (s) da empresa, oqual deverá ser compatível com o objeto licitado.
f) Os prÔponentes que tenham cômo ato constitutivo o ESTATUTO, que oapresente juntamente com a última ata que elegeu sua diretorj^a ou admlnístradores.
12 .2. Regularidade Eiscal
â) Prova de inscrição no Cadast.ro Nacional de Pessoas Juridicas no Ministérj-o
da Fazenda (CNPJ).
b) Quando for o caso:
b.1) Prova de inscriçáo no Cadastro de Cont.ribuinte Estadual, relativo ao domicilio
ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto dapresente dispensa de licitação * (no caso cie empresas dos setores do comércio,
indústria e serviços de transporte intermunicipal e interestadual) .

b.2 ) Prova de inscrição no Cadastro <ie Contribuinte Municipal, relativo ao
dornicilio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatívef com o
obleto da presente dispensa de licitação ou Alvará de Licença para Localização e
Euncionamento. * (no caso de empresas com atividade de prestaÇão de serviços) .

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Eederal, mediante apresentação
de Certidão Negativa de Dóbito das ContribuiçÕes Federais, expedido pela Secretaria
da Receita Federal, da sede do propcnente, ou outra equivalênte, na forma da Lei.
d) Prova de regularidade para com a Eazenda Estadr:alr mediante apresentaÇão
de Certidão de Regulari-dade Eiscal, expedicla pela Secretaria de Estado .la Fazenda,
da sede do proponente, ou ouLra equivalente, na forma da Lei.
e) Prova de reg,ularidade para coin a Fazenda Munícipal, mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria Municipal da Eazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
f) Prova de regularidade relatj-va à Seguridade Social (INSS) ou ao Eundo de
Garantía por Tempo de Serviço (FGTS), medíante apresentaÇão de Certidão Negatíva de
Débi-to, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos socíais.
S) Prova de regularldade perante a Justiça do Trabalho (CNDT - Certidão
Negiativa de Débitos Trabalhistas- LeÍ n" L2.440/20LL>.
12. 3 Qualificação Econômico-Fi-nanceira
a) Certrdão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial e
extrajudicial, expedida pelo distribuidor judiciai da sede do proponente.

13. DÀ QuÀrrrrcÀÇÃo TÉcNrcÀi
1-3.1 A empresa licltante deverá apresentar atestado de capacidade técnica,
fornecido por: pessoa luridica de Direit-o Público ou de Direito Privado, comprovando
ter realizado atividadê compativel e pertinente ao objeto da presente dispensa de
licitação ou notas fiscais/empenho quê comprovem os servlços/fornecimento de
atividade compativel e pertinente ao objeto da presente dispensa de licitaÇão.

14. DÀS DISPOSIÇôES FINÀTS:
14.1 É vedada a subcontrataçã.o parcial ou tota1, do objeto contratado, não podendo
a contratada transferir a outrêm a sua execuÇão"
i4.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo contratante à fuz das dlsposições
constantes na Lei de r]. o L4 -L33/21, dos pr:incípios do direito públlco e,
subsidiariamente, com base em outras normas jurídicas que sirvam ao suprimento de
eventuais lacunas.
74.3 As comunicações entre as partes serão feitas excfusivamente por escrito,
entreques sob protocolo ou com recibo de entrega.
14.4 Fíca eleito o Foro do Municipio de Guarabira - PB como únlco competente para
conhecimento e decisão de quaisquer questões oriundas rlo presente Termo de
Referência.

Duas Estradas - PB, 21 de Maio de 2425.
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ANEXOS AO EDITAL DE CHAMAMENT'O

Anexo I - EspecificaçÕes
Anexo II - Modelo da Proposta
Anexo III - Minuta do Contrato
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AlrExo r - ESPECIETCÀÇôES

DTSPENSÀ N" OAO27/2025

1.0. DO OBJETO
1. 1 . Constitui objeto deste processo de Dispensa
empresa especializada em gerenciamento de redes
institucionais e assessoria de impi:ensa destinados
PB.

de Licitação: Contratação de
socials, produção de matérias

ao Município de Duas Estradas -

2.0. ,JUSTIFICÀTTVÀ
2"T. Considerando
def in j-r, técnica e

as necessidades do ORC, tem o presente termo a
adequadamente, os procedimentos necessários para

finafidade de
viabilizar a
ora licitadocontrataÇão em te1a. As características e especificaçÕes do objeto

P. TOTAÍ,
29.750,0

29.150,0

3.0. oBRrcÀÇõss oo coNTRLf,ÀDO
3.1' Executar devidarnente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacj-onada
ao objeto contratuaf, com observância aos prazos estipulados;
3.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legíslação
fiscal, civil, tr:ibutária e trabafhista, bem como por todas as despesas e
comprom.issos assumldos, a qualqrier titulo, perante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contrâtadoi
3.3. Manter pr.eposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quanclo cla
execuÇão do contrat-o, qr-re o represente integralmente em todos os seus atos;
3.4. Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicitados;
3. 5. Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
ter:ceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
cu reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
3.6. Nào ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto destê
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaÇão expressa do Contratante;
3.1 . Manter, durante a vigência do contrato, êm compatibilidade com as obrlgaçôes
assumidas, todas as condiÇões de habilltaçâo e qualiflcação exigidas no r:espectlvo
pi:ocesso .licitatório, âprêsenr-ando ao Contratante os docr.rmentos necessários, sempre
que solicitado;
3.8. Efetuar a execução dos serwiços em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos;
3.9. Não será admitida a subcontrataÇão do objeto ficitatório;
3.10. Reparai, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas êxpensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato êm que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execuÇão ou de materiais nela errrpregados.

4.0. DO CRITÉRIO DE ÀCETEAAILIDÂDE DE PREÇOS

4.I. Hawendo prcposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I -
Termo de Referência * EspecifícaÇões, na cc,funa código:
4.1.1. Superio:: ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou
4.L.2. Com 1ndícios que conduzam a urna presunÇào relativa de inexequibilldade, em

tal situaÇão, não sendo possível a imediata confi rmaÇão, poderá ser dada ao
licitante a oportunidade de dêmonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facuftado o
prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preÇos, sob pena de
descr:nsíderaÇão do itern.
4.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassíficam automaticamente
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CODI@ DISCRI}fINÀÇÃO I]NIDADE QUÀI{TIDÀDE P. I'NIITÀRIO
MêS 01 4 .254,0401 Serviços prestados no gerenciamento de

redes sociais, produção de matérías
institucionais e assessoria de imprensa
destinados ao ttunicípio de Duas Estradas
-pÊ

proposta, quando fc'r o caso, apenas o item cor
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4.3. O valôr estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente dispensa
- Valor de Referência -, que representa o somatório total dos preços relacionados
na respectiva planilha dos serviÇos a serêm executados, referente ao correspondente
item, está acima indicado-

5.0. }IODELO DÀ PROPOSTÀ
5.1. É parte integrante dêste Edital de Chamamento Públ-ico o modelo de proposta de
preços correspondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio
modelo fornecido, desde que seja devi-damente preenchido, conforme faculta o
instrumento convocatório - Anexo fI.

6*on o.'.- ln;, Ínoxl,r"e ch- .S.^*,
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À}IEXO II - MODELO DE PROPOSTA

DrsPEÀrsÀ N' 00027/2025

PROPOSTÀ

REF.: DTSPENSÀ N" OOAnlzO2s

OBJETO: ContrataÇão de empresa espêciafizada em gierenciamento de
produção de matérias institucionais e assessoria de j-mprensa
Municipio de Duas Estradas - PB.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - RS

PRAZO: 07 (sete; meses.
PAGAMENTO: Após 30 (trinta) dias.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

/de

Responsáve1

CNPJ

redes sociais,
destinados ao

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos termos do processo de dispensa de licitação em epigrafe,
apresentamos proposta conforme abaixo:

I'NIDÀDE
MêS

I

de

9

e
@

coDr@ orscnnrrneçÃo
0l ServiÇos prestados no gerenciamento de redes sociaís,

produÇão de matérias institucionais e assessoria de
imprensa destinados ao Município dê Duas Estradas - PB.

QUÀIITID.ÀDE
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ÀNEXO III - MIMITÀ DO CONTRÀBO

DISPEITSÀ N" 0002?/2025

CoNTRÀTO No ..../...

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE
MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS E
sERVrÇO CONFORME DISCRTMrNADO
ABAIXO:

SI CELEBRAM A PREFETTURÀ

NESTE TNSTRUMENTO NA FORMA

Pelo presente instrr.rmento particular de contrato, de um lado PREFEIÍIRA MITNICIPAI
DE DIIAS ESfRADAS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPJ n"
08.787 .012l0001-10, neste ato represent.ada pela Prefeita Myllena Nayara Leandro
Nunes, Brasil-eira, Solteira, Euncionaria Publica, residente e domicifiada na Rua
Tiradentes, SN - Centro - Duas Estradas - PB, CPF no 108."136-854-07, Carteira de
Identidade n" 4.249.712 SSDS-PB, doravante simplesmente CONTRÀTANT, e do outro lado

CNPJ n" neste ato

o

representado por residenLe e domiciliado na
, CPF no Carteira de Identidade no

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar
presente contrato, o qual se rêgerá pelas cIáusul-as e condiÇões seguintes:

CIÁUSUI.À PRIMETR.A - Dos EUNDÀMEMEoS:
Estê contrato decorre da Dispensa de Licitação n" 0002'7/2025, processada nos termos
da Lei no L4.L33/202L; Decrêto Municipal no 16/2023i e legislação pertinente,
consideradas as alteraÇões posteriores das referidâs normas, às quais os
contratantes estão sujeitos como também às cIáusulas deste contrato.

CIÁUSU!.À SEGT'IIDÀ - DO OBJ'ETO:
O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa especializada em
gêrencianent.o de rêdês sociais, produÇão de matérias institucionais e assessoria de
i-mprensa destinados ao Municipio de Duas Estradas - PB.

O serviço deverá ser executado rigorosâmentê de acordo com as condiÇões expressas
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas corrêspondentês,
processo de Dispensa de Licitação nô OOO21 /2025 e instruÇões do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes inteqrantes do presente contrato,
independente de transcriçâo; e sob o regime de empreitada por preÇo unitário.

CIÁUSUI,A TERCEIRÀ - DO VÀI,OR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$

Representado por: ... x R$ . ..

CIáUSUTÀ QUÀRTÀ - DO REÀ{'USTÀ}{ENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preÇos contratados são flxos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicltaÇão do Contratado, os
preÇos poderão sofrer reajusle após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acwrulado, tomando-se por base o mês do orçamento
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subseguentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamenLo, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo-
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preÇos do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições fi-nais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamenLo venha a ser extínto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor

10
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Na ausência de previsão 1egal quanto ao indice substituto, as partes eleqerão novo
indice oficial, para reajustamento do preÇo do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.
o reajuste poderá ser real_izado por apostilamento.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisivel ou previsivel de
consequência incalculáve1, observadas as disposições dos Arts. 1"24 a 136, da Lei
a4 .133 / 2t

crÁusu.À eurÀrrÀ - DÀ DotÀÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaÇão, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Duas Estradas:
02.00 - 04.722.L002.1006 - s00 - 3.3.90.39.01.

CIáUSUI.A SE](IÀ - Do PÀêàIrÍEI[fo:
O pagamento será efetuado mediante processo reqular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. LAL a
146 da Lei L4.L33/21; da segiuinte maneira: Para ocorrer no prazo de trlnta dias,
contados do periodo de adimplemento.

CIÁUSULÀ sÉÍIMÀ - Dos PRÀzos E DÀ VIGÊNeIA:
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora
contratador eLrê admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lel
14.733/2021-, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: Imediato;
b - Concl-usâo: 07 (sete) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: 07 (sete) mêses, considerada da
data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114, da Lei 14.L33/2L.

cráusur.A orrÀvÀ - DÀs oBRreÀÇôEs Do col{rRiafA}ütE:
a) - Efetuar o pagamento relati-vo a execução dos serviços efetivamênte realizados,
de acordo com as respectivas cláusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuÇão dos
serviços contratados;
c) - NoLifi-car o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à

qualidade dos servi-ços, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçâo, o que não
exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d) - Desiqnar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscafizar a sua execuÇão,
respectivamente, permitida a contratâção de terceiros para assistêncía e subsidio
de informações pertinentes a essas atribuições.

cráusüÍ.À Nor{A - DÀs oBRreÀÇôus oo cot{TR,ArÀDo:
a) - Executar devidamente os serviços descrítos no objeto supracitado, dentro dos
mel-hores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacj-onada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estlpulados;
b) - Rêsponsabilizar-se por todos os ônus e obrígações concernentes à legislação
fiscal, civi-1, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e

compromissos a5sumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratadoi
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da

execução do contrato, que o rêpresente integralmente em todos os sêtls atos;
d - permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os

e esclarecimentos so1ícltados;
e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a

terceiros, decorrentes de sua Culpa ou dolo na execução dO contrat6, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscafização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no
instrumento, sem o conhecimento e a devida autoril
S) - Manter, durante a vigência do contrato, em

ou em parte, o objeto deste
expressa do Contratante;

compatib ilidade com as obrigaç
Ção specti

informes

todo
aÇãoz

assumj-das, todas as condições de habititaÇão e quafi
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processô licitatório, apresentando ao contratante os documentos necessários, semprêque solicitado.
h) Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condiçÕes, conforme especificações,prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos-
i) Não será admitida a subcontrataÇão do objeto licitatório;j) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no totalou em parte, o obieto do contrato em que se verifj.carem vicics, defeitos ouincorreçôes resultantes de sua execuÇão ou de materiaís nela empregados.

cr,Áusur"À DÉcrMÀ - DA ÀrroRÀÇÃo E ExrrNÇÀo:
Estê contrato poderá ser altêrado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condiçÕes previstas nos
lrrts. Lz'4 a rib e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo,
asseguraclos o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposi-ções
dos Arts. 137 a 139, todos cia Lei L4.L33/ZI
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. a24, da Lei
74.L33/27, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais,
acréscimos ou supressões que se fizerem ncs servíços, cle até o respectivo limite
fixado no Art. 1-25, do mesmo diploma legal. do valor inlcial atualizado do
contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratântês.

CLÁUsuLÀ DÉCI TA PRIMEIRjÀ - Do REcEBIMEIiflTo:
Executada a presente ccntrataÇâo e observadas as condiÇões de adimplemento das
obrígações pactuadas, os procedimentos e condições para recêber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art, L40, da Lei
14.L33/2L.
Por se tratar cie serviço, a assinatura do tel:mo detalhado de recebimento
provisório, se dará pelas partes, quando verificado o c..rmprimento das exigênci-as de
caráter técnico, at-é 15 (quinze) dias da comunicação escr.ita do Contatado. No caso
do termo detalhado de recebimento definj-tivo, será emitido e assinatura pelas
partes, apenas após o d.ecurso do prazo de ol:servação ou vistoria, que comprove o
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser supe::ior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados,

CIÁuSuI,À DÉcI},ÍÀ SEGT,NDÀ - DÀs PE!{ÀLrDÀDES:
O Contratado será responsabilizado administratívamente, facultada a defesa no prazo
legal do interessado, pelas i-nfrações prevlstas no Art. 155, da Lei L4.I33/2L e
seráo aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procêdimentos definidos nos
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal-, as segu.intes sançôes: a - advertência
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à ínexecução
parcial do contrato, quando não se justificar a imposiÇão de penalidade mais grave;
b - multa de mora de 0,5? (zero vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato, por di-a d.e atraso injustificado na execuÇão oo objeto da contrataÇão; c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
admlnj-strativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbitc da AdministraÇão Priblica direta e j-ndireta do ente federatiwo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
infraçÕes admirListrativas previstas nos incisos II, IfI, IV, V, VI e VII do caput
do referido Ar'u. 155, quando não se justificar a lmposição de penalidade mais
gravei e - declaração de inidoneídade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública ciireta e indireta de todos os entes federativos, pel-o prazo
de cinco anos, aplÍcada ao responsável pelas infrações administrativas prev,istas
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas
infrações adninistratrvas previ-stas nos incisos II, TIf, IV, V, VI e VIl do caput
do mesmo artig;o que justifiquem a imposiÇão de penalidade mais grave que a sançào
referida no S 4o do referido Art. 156; f - aplicação cumufada de outras sançÕes
previstas na Lei 74.\33/27.
Se o valor da mulla ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira
parcela d.o pagiamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros
moratórios de 1? (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

cLiiusur,â DÉcn{a rERcErR,a - DÀ coMpENsÀçÃo FrriIÂr{cErRA:
@
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Nos casos de eventuaÍs atrasos de pagamento nos têrmos deste instrumento, e desde
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admj-tida
a compensação financeira, devida desde a data limít.e fixada para o pagamento até a
data correspondente ao êfêtivo pagâmênto da parcela. Os encarg:os moratóri-os devidosem razão do atraso no pagamento serão cafculad.os com utili-zação da seguintefórmufa: EM = N x VP x rr onde: EM = êncargos moratórios; N : número de dias entrea data prevista para o pagamento e a do efetj-vo pagamento; Vp = valor da parcela aser paga; e f = índice de compensaÇão financeira, assim apurado: I : (Tx + 100) +
365, sendo TX : percentual do fPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua
falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilj-zado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

crÁusur,A DÉcrr.íÀ euÀRTÀ - Do FoRo:
Para di-rimir as questôes decorrentes deste contrato, as partes elegêm o Foro da
Comarca de Guarabira - PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi favrado o prêsênte contrato em 02 (duas) vias
o qual vai assinado pelas partês e por duas testemunhas,

DUAS ESTRADAS - PB, de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRÀTANTE

PELO CONTRATADO
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